
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 177124 - PR (2021/0012715-0)

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
SUSCITANTE : CASAALTA CONSTRUCOES LTDA - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL
ADVOGADOS : FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA GARCIA E OUTRO(S) - 

RO004867
GABRIELA DE FIGUEIREDO FERREIRA - RO009808
MARTA LUIZA LESZCZYNSKI SALIB - RO008008

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA DE FALÊNCIAS E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CURITIBA - PR

SUSCITADO : JUÍZO DA 6A VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
INTERES. : JOAO RODRIGUES DA CUNHA
ADVOGADOS : ADRIANA JOSÉ MECCHI - PR044524

CHIARA SILVA SEMPREBOM DE OLIVEIRA - PR075497
 

DESPACHO

De acordo com a certidão de fl. 698, "o número do código de barras do 
Boleto da GRU cobrança (fl. 92) não corresponde ao do comprovante de pagamento (fl. 
93 a 94)."

Intime-se a suscitante para que, no prazo de 15 dias, comprove o  efetivo 
recolhimento das custas, a fim de não incorrer na pena do art. 290 do CPC.

Recolhidas as custas, distribua-se o presente feito.

Publique-se. 
 

Brasília, 18 de janeiro de 2021.

JORGE MUSSI 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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